
SeCRetARIA De eStADO DA INFRAeStRUtURA e MOBI-
LIDADe – SIe - extRAtO De teRMO ADItIVO - eSPÉCIe: 
12º Termo Aditivo de Prazo ao Convênio Transferência no 
2016tR00283 (Processo: SCC11398/2021) . PARtÍCIPeS: 
O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado 
da Infraestrutura e Mobilidade – SIE, e o Município de MAJOR 
GeRCINO. CLÁUSULA PRIMeIRA – DO OBJetO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a alteração da “Cláusula DÉCIMA 
QUINtA – do Prazo e da Validade”, do Convênio, para prorro-
gar sua vigência até o dia 30.09.2021. CLÁUSULA SeGUNDA 
– DA RAtIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e 
condições não especificadamente alteradas neste Termo Aditi-
vo. CLÁUSULA teRCeIRA – DA VALIDADe: O presente Ter-
mo Aditivo terá vigência e produzirá seus efeitos legais a partir 
da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. DAtA: 
Florianópolis, 23 de junho de 2021. SIGNAtÁRIOS: Thiago Au-
gusto Vieira, pela SIE, e Valmor Pedro kammer, pelo Município.

Cod. Mat.: 747718

SeCRetARIA De eStADO DA INFRAeStRUtURA e MO-
BILIDADe – SIe - extRAtO De teRMO ADItIVO - eSPÉ-
CIe: 6º Termo Aditivo de Prazo ao Convênio Transferência no 
2019tR01332 (Processo: SCC10120/2021) . PARtÍCIPeS: O 
Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura e Mobilidade – SIE, e o Município de CANeLI-
NHA. CLÁUSULA PRIMeIRA – DO OBJetO: O presente Ter-
mo Aditivo tem por objeto a alteração da “Cláusula tRIGÉSIMA 
teRCeIRA –da vigência”, do Convênio, para prorrogar sua vi-
gência até o dia 30.10.2021. CLÁUSULA SeGUNDA – DA RA-
tIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições 
não especificadamente alteradas neste Termo Aditivo. CLÁU-
SULA teRCeIRA – DA VALIDADe: O presente Termo Aditivo 
terá vigência e produzirá seus efeitos legais a partir da data de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado. DAtA: Florianópolis, 
23 de junho de 2021. SIGNAtÁRIOS: Thiago Augusto Vieira, 
pela SIE, e Diogo Francisco Alves Maciel, pelo Município.

Cod. Mat.: 747739

SeCRetARIA De eStADO DA INFRAeStRUtURA e MO-
BILIDADe – SIe - extRAtO De teRMO ADItIVO - eSPÉ-
CIe: 2º Termo Aditivo de Prazo ao Convênio Transferência no 
2020tR00584 (Processo: SCC10885/2021) . PARtÍCIPeS: O 
Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura e Mobilidade – SIE, e o Município de CAtANDU-
VAS. CLÁUSULA PRIMeIRA – DO OBJetO: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto a alteração da “Cláusula tRIGÉSIMA 
teRCeIRA –da vigência”, do Convênio, para prorrogar sua 
vigência até o dia 30.09.2021. CLÁUSULA SeGUNDA – DA 
RAtIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e con-
dições não especificadamente alteradas neste Termo Aditivo. 
CLÁUSULA teRCeIRA – DA VALIDADe: O presente Termo 
Aditivo terá vigência e produzirá seus efeitos legais a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. DAtA: Flo-
rianópolis, 23 de junho de 2021. SIGNAtÁRIOS: Thiago Augus-
to Vieira, pela SIE, e Dorival Ribeiro dos Santos, pelo Município.

Cod. Mat.: 747744

SeCRetARIA De eStADO DA INFRAeStRUtURA e MO-
BILIDADe – SIe - extRAtO De teRMO ADItIVO - eSPÉ-
CIe: 9º Termo Aditivo de Prazo ao Convênio Transferência no 
2016tR1149 (Processo: SCC 10223/2021) . PARtÍCIPeS: 
O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado 
da Infraestrutura e Mobilidade – SIE, e o Município de tReS 
BARRAS. CLÁUSULA PRIMeIRA – DO OBJetO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a alteração da “Cláusula tRIGÉ-
SIMA SeGUNDA –da vigência”, do Convênio, para prorrogar 
sua vigência até o dia 31.08.2021. CLÁUSULA SeGUNDA – DA 
RAtIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e con-
dições não especificadamente alteradas neste Termo Aditivo. 
CLÁUSULA teRCeIRA – DA VALIDADe: O presente Termo 
Aditivo terá vigência e produzirá seus efeitos legais a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. DAtA: Flo-
rianópolis, 23 de junho de 2021. SIGNAtÁRIOS: Thiago Augus-
to Vieira, pela SIE, e Luiz Divonsir Shimoguiri , pelo Município.

Cod. Mat.: 747754

SeCRetARIA De eStADO DA INFRAeStRUtURA e MOBI-
LIDADe – SIe - extRAtO De teRMO ADItIVO - eSPÉCIe: 1º 
Termo Aditivo de Prazo ao Convênio Transferência no 2020tR1593 
(Processo: SCC 10333/2021) . PARtÍCIPeS: O estado de Santa 
Catarina, através da Secretaria de Estado da Infraestrutura e 
Mobilidade – SIE, e o Município de AGRONOMICA. CLÁUSULA 
PRIMeIRA – DO OBJetO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto a alteração da “Cláusula tRIGÉSIMA teRCeIRA –da 
vigência”, do Convênio, para prorrogar sua vigência até o dia 

31.10.2021. CLÁUSULA SeGUNDA – DA RAtIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas as demais Cláusulas e condições não especificadamen-
te alteradas neste Termo Aditivo. CLÁUSULA teRCeIRA – DA 
VALIDADe: O presente Termo Aditivo terá vigência e produzirá 
seus efeitos legais a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado. DAtA: Florianópolis, 24 de junho de 2021. 
SIGNAtÁRIOS: Thiago Augusto Vieira, pela SIE, e César Luiz 
cunha, pelo Município.

Cod. Mat.: 747767

Portaria nº 669  de 24 de junho de 2021.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções conferidas pelo art. 41,V da Lei Complementar Estadual nº 
741, de 12 de junho de 2019, Considerando o Decreto nº 562, de 17 
de abril de 2020 e o Decreto nº 1.168 de 24 de fevereiro de 2021;
Resolve:
Art. 1º Retificar a Portaria nº 246 de 14/04/2020, excluindo os leitos 
clínicos adultos do Mapa do Plano de Contingência para atendi-
mento COVID 19, de acordo com a solicitação dos prestadores e  
parecer favorável da Superintendência de Serviços Especializados 
e Regulação, dos seguintes hospitais:

Município CNeS Nome do Hospital
Leitos 

Clínicos 
Adultos

Capinzal 2380331 Hospital Nossa Senhora 
das Dores 02

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
André Motta Ribeiro
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 747713

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
extRAtO De teRMO De CONVÊNIO nº 2021tR000644.
CONCeDeNte: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FeS. CONVeNeNte:Hospital de Caridade Senhor  Bom Jesus 
dos Passos, com sede no município de Laguna.OBJETO: Auxiliar 
no custeio e manutenção dos serviços de Saúde – Suporte Ventila-
tório – Covid-19, com a finalidade de oferecer melhor atendimento 
aos usuários do SUS no enfrentamento ao Covid-19.VALOR DOS 
RECURSOS:Total de R$ 215.424,00(duzentos e quinze mil e qua-
trocentos e vinte e quatro reais) por parte do CONCeDeNte, em 
parcela única. DOS ReCURSOS: As despesas serão realizadas 
na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 
– 10 – 122 – 0430 – 1113 – 015037–3 – 33 – 50 – 41, Programa 
Transferência: 20210002, Fonte dos Recursos: 0100, Natureza da 
Despesa: 33504102, conforme Nota de Empenho nº 2021NE021778, 
de 21/06/2021, constante no processo SES 46263/2021. PRAZO 
De VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2021, condicionada sua 
eficácia à publicação, deste extrato, no DOE. DAtA: Florianópolis, 
21de junho de 2021. SIGNAtÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES 
e Tatiana Mansur Blosfeld, pelo Hospital. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
extRAtO De teRMO De CONVÊNIO nº 2021tR000665.
CONCeDeNte: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saú-
de – FeS. CONVeNeNte: Fundação  Hospitalar Santa  Juliana,  
com  sede  no  município  de  Salto  Veloso.OBJETO: Auxiliar no 
custeio e manutenção dos serviços  de saúde com finalidade de 
oferecer melhor assistência aos usuários do Sistema Único de 
Saúde, mantendo serviços de atendimento médico 24 horas de 
plantão presencial  na  entidade  para  enfrentamento  ao  CO-
VID-19.VALOR DOS RECURSOS:Total de R$84.000,00 (oitenta 
e quatro mil reais)por parte do CONCeDeNte, em 03 parcelas. 
DOS ReCURSOS: As despesas serão realizadas na seguinte 
classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 122 – 
0430 – 1113 – 015037–3 – 33 – 50 – 41, Programa Transferência: 
2021009852, Fonte dos Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 
33504102, conforme Nota de Empenho nº 2021NE021849, de 
22/06/2021, constante no processo SCC 8195/2021. PRAZO De 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2021, condicionada sua eficácia 
à publicação, deste extrato, no DOE. DAtA: Florianópolis, 22 de 
junho de 2021. SIGNAtÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES e 
Miguel Angelo Correa, pelo Hospital. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
extRAtO De teRMO De CONVÊNIO nº 2021tR000611.
CONCeDeNte: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 

de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde – 
FeS. CONVeNeNte: Instituto Nacional de Desenvolvimento Social 
e Humano - INDSH, mantenedor do Hospital e Maternidade Nossa  
Senhora da Graça, com sede no município de São Francisco do 
Sul/SC.OBJETO: Auxiliar no custeio e manutenção dos  leitos de 
retaguarda clínica do Hospital e Maternidade Municipal  Nossa  
Senhora  da  Graça  no  município  de  São  Francisco  do  Sul/SC,  
com a finalidade de suprir com materiais, drogas/medicamentos, 
insumos e EPI’s para garantir o acesso e a qualidade dos servi-
ços ofertados para o enfrentamento e execução de ações contra 
o COVID-19.VALOR DOS RECURSOS:Total de R$420.000,00 
(quatrocentos e vinte mil reais)por parte do CONCEDENTE, em 
03 parcelas. DOS RECURSOS: As despesas serão realizadas na 
seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 
10 – 122 – 0430 – 1113 – 015037–3 – 33 – 50 – 41, Programa 
Transferência: 2021009954, Fonte dos Recursos: 0100, Natureza da 
Despesa: 33504102, conforme Nota de Empenho nº 2021NE021709, 
de 18/06/2021, constante no processo SCC 9433/2021. PRAZO 
De VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2021, condicionada sua 
eficácia à publicação, deste extrato, no DOE. DAtA: Florianópolis, 
18 de junho de 2021. SIGNAtÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES 
e José Carlos Rizoli, pelo Instituto. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
extRAtO De teRMO De CONVÊNIO nº 2021tR000664.
CONCeDeNte: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saú-
de – FeS. CONVeNeNte: Associação Educacional e Caritativa, 
mantenedora do Hospital Regional São Paulo, com sede no Muni-
cípio de Xanxerê. OBJetO: Auxiliar no custeio e manutenção dos 
serviços de saúde com a finalidade de oferecer melhor assistência e 
mantendo o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS, principalmente para os casos de COVID–19. VALOR DOS 
ReCURSOS: Total de R$ 1.499.977,00 (um milhão quatrocentos 
e noventa e nove mil novecentos e setenta e sete reais), por parte 
do CONCEDENTE, em 03 (três) parcelas. DOS ReCURSOS: As 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 122 – 0430 – 1113 – 015037 – 
3 – 33 – 50 – 41, Programa Transferência: 2021009958, Fonte 
dos Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 33504100, conforme 
Nota de Empenho nº 2021NE021847, de 22/06/2021, constante 
no processo SCC8916/2021. PRAZO De VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2021, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no DOE. DAtA: Florianópolis, 25 de junho de 2021.SIG-
NAtÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES e Nilva Beninca, pela 
Associação. LZ/SCC

Cod. Mat.: 747965

extrato de termo de Compromisso do Programa “Novos 
Valores”, referente ao projeto atividade nº 4617 da Secretaria de 
Estado da Saúde, conforme Decreto Estadual nº 781/782/2012 
de 25.01.2012. estagiário: 1. Ana Livia Guanabara Laureano; 
Termo de Compromisso nº 006/2021; Início: 01/06/2021; Valor: 
R$ 500,00; Lotação: Hospital Santa Teresa.2.Eric Gustavo do 
Amaral; Termo de Compromisso nº 007/2021; Início:07/06/2021; 
Valor: R$ 380,00; Lotação: Regional de Saúde deJoaçaba.3.Na-
talia de Moraes Rabelo; Termo de Compromisso nº 008/2021: 
Início: 07/06/2021: Valor R$ 500,00; Lotação: Regional de Saúde 
de Tubarão.4. Erika Barcelos Cardoso; Termo de Compromisso 
nº 009/2021; Início: 07/06/2021: Valor R$ 500,00; Lotação: Re-
gional deSaúde de Tubarão.5. Julia Weihrauch Marcelo; Termo 
de Compromisso nº 010/2021; Início: 07/06/2021; Valor R$ 
380,00;Lotação: Regional de Saúde de Tubarão.6.Laisa Goulart 
Saviatto; Termo de Compromisso nº 011/2021; Início: 14/06/2021; 
Valor R$ 500,00; Lotação: Gerência de Transplantes.7.Ian Novy 
Quadri; Termo de Compromisso nº 014/2021; Início:16/06/2021; 
Valor R$ 500,00;Lotação: Gerência de Transplantes.8.Kamyla 
da Silveira Farias; Termo de Compromisso nº 019/2021; Início: 
06/06/2021; Valor R$ 380,00; Lotação: Regional de Saúde de 
Tubarão.9.Paulo Sergio Dutenhefer; Termo de Compromissonº 
022/2021; Início:07/06/2021; Valor R$ 380,00;Lotação: Regional 
de Saúde de Joaçaba.10.Rodrigo Thomaz de Oliveira Ambrosio; 
Termo de Compromisso nº 023/2021; Início: 07/06/2021; Valor R$ 
380,00; Lotação: Regional de Saúde de Joaçaba.11.Angell de Souza 
Inacio; Termo de Compromisso nº: 024/2021; Valor R$ 500,00; 
Lotação: Instituto de Cardiologiade Santa Catarina.12.Beatriz Melim; 
Termo de Compromisso nº 025/2021; Início: 14/06/2021; Valor R$ 
500,00;Lotação: Instituto de Cardiologiade Santa Catarina.13.Gian 
Carlos e Silva Arcenio;Termo de Compromisso: 026/2021; Início: 
14/06/2021; Valor R$ 500,00; Lotação: Instituto de Cardiologiade 
Santa Catarina.14.Josemara Aparecida da Silva; Termo de Com-
promisso nº 027/2021; Início:14/06/2021;Valor R$ 500,00; Lotação: 
Instituto de Cardiologia de Santa Catarina.15.Maria Luiza Panich; 
Termo de Compromisso nº028/2021;Início:14/06/2021; Valor R$ 
500,00; Lotação: Instituto de Cardiologia de Santa Catarina.16.
Samuel Marçal Cardoso; Termo de Compromisso nº 029/2021; 
Início: 09/06/2021; Valor R$ 380,00; Lotação: Regional de Saúde de 
Tubarão.17.Valéria Soares de Oliveira; Termo de Compromisso nº 
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